
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 541 / 2025 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, com cópia ao setor competente, solicitando a criação de um programa de
reforço escolar em horário de contra turno, destinado aos alunos da rede municipal de ensino que
apresentem dificuldades de aprendizagem.

 

Justificativa

O programa tem como objetivo oferecer suporte pedagógico complementar, de forma
individualizada ou em pequenos grupos, para auxiliar os estudantes que necessitam de maior
acompanhamento em disciplinas básicas, como Língua Portuguesa e Matemática.

Essa iniciativa contribuirá para reduzir a evasão escolar, melhorar o desempenho dos alunos,
promover a inclusão educacional e fortalecer a qualidade do ensino público municipal,
proporcionando igualdade de oportunidades a todos os estudantes.

   
Sala das Sessões, 12 de Setembro de 2025

Andréia Lourenço
Vereadora(a) - PSD
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